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EDIÇÃO NACIONAL

PREFEITURA MUNICIPAL DE LEME

RESUMO DE EDITAL
LICITAÇÃO: Pregão Presencial nº 072/2023: OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS 
PARA FUTURA E EVENTUAL PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE LOCAÇÃO POR 
HORA DE CAMINHÃO E VÁRIOS EQUIPAMENTOS PESADOS PARA MANUTEN-

ÇÃO E PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA DE VIAS PUBLICAS, ESTRADAS RURAIS, 
RETIRADA DE ENTULHOS, E DEMAIS SERVIÇOS QUE SE FIZEREM NECESSÁ-

RIOS: DATA DO PREGÃO: 15 de janeiro de 2.024, às 09:00h; LOCAL: Departamen-

to de Licitações da Prefeitura de Leme – Rua Dr. Armando Salles de Oliveira, 1.085 - 
3º andar -  centro- Leme/SP: DISPONIBILIDADE DO EDITAL: a partir de 23/12/2023, 
junto ao site www.leme.sp.gov.br – licitações 2023 - pregão presencial (gratuito);

Publique-se.
Leme, 21 de dezembro de 2.023

MARCELO ALVES DE CARVALHO ALMEIDA
SECRETÁRIO DE SERVIÇOS MUNICIPAIS

ÓRGÃO GERENCIADOR

Heleno & Fonseca Construtécnica S.A.
CNPJ/MF nº 61.573.184/0001-73 - NIRE 35300045840

Ata da Assembleia Geral Extraordinária Realizada em 11 de Dezembro de 2023
1. Data, Hora e Local: Aos 11 (onze) dias do mês de dezembro de 2023, às 10:00 (dez horas), na sede social da Heleno & 
Fonseca Construtécnica S.A. (“Companhia”), localizada na cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Rua 
Guararapes, nº 1.909, 5º andar, Brooklin, CEP 044561-004. 2. Convocação: Edital de Convocação publicado nas edições dos 
dias 01, 02 e 05 de dezembro de 2023 no Jornal Diário de Notícias, páginas 10, 07 e 09, conforme o disposto no art. 124 da 
Lei Federal nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976 (“Lei das S.A.”). 3. Presença: Presentes acionistas representando 97,35% 
das ações ordinárias com direito de voto do capital social da Companhia, conforme atestam as assinaturas apostas no Livro 
de Presença de Acionistas. 4. Mesa: Presidente: Sr. Dante Prati Fávaro; Secretário: Sr. Djalma Soares dos Santos Jr. 5. 
Ordem do Dia: Discutir e deliberar sobre: (i) a aprovação do grupamento das ações de emissão da Companhia, nos termos 
do art. 12 da Lei das S.A., na razão de 847.000 (oitocentas e quarenta e sete mil) ações de todas as espécies para 1 (uma) 
ação de cada espécie, sem alteração do valor do capital social; (ii) a aprovação da alteração do número de ações e da redação 
do Artigo 5º do Estatuto Social da Companhia, com a subsequente consolidação do texto do Estatuto Social na forma da 
redação do Anexo I desta ata; (iii) a aprovação da aquisição, pela Companhia, das 238.575 ([duzentas e trinta e oito mil, 
quinhentas e setenta e cinco) ações ordinárias e 607.747 (seiscentas e sete mil, setecentas e quarenta e sete) ações 
preferenciais resultantes da conversão das antigas ações ao portador, conforme foi deliberado e aprovado na Assembleia 
Geral Ordinária e Extraordinária da Companhia realizada em 27 de abril de 1994, as quais, desde então, nunca foram 
reclamadas pelos acionistas possuidores dos respectivos certificados das ações ao portador, sendo a identidade deles até 
hoje desconhecida pela Companhia (“Ações Não Reclamadas” e “Acionistas Não Identificados”, respectivamente); (iv) 
autorizar a Diretoria a praticar todos os atos necessários à efetivação do grupamento e demais deliberações desta ata. 6. 
Deliberações: Abertos os trabalhos e tendo sido verificado o quórum necessário, foi declarada regularmente instalada esta 
Assembleia. Após análise e discussão das matérias constantes da ordem do dia, os acionistas presentes deliberaram, por 
unanimidade e sem quaisquer ressalvas ou oposições, o seguinte: (i) Aprovar a proposta de grupamento das ações ordinárias 
e preferenciais de emissão da Companhia, nos termos do art. 12 da Lei das S.A., de modo que cada lote de 847.000 
(oitocentas e quarenta e sete mil) ações ordinárias e preferenciais seja grupado em uma única ação da mesma espécie, de tal 
forma que o capital social da Companhia, que manterá o seu valor de R$ 51.379.194,91 (cinquenta e um milhões, trezentos 
e setenta e nove mil, cento e noventa e quatro reais e noventa e um centavos), passará a ser então dividido em 35 (trinta 
e cinco) ações nominativas e sem valor nominal, das quais 28 (vinte e oito) serão ações ordinárias e 7 (sete) serão ações 
preferenciais; (ii) As ações da Companhia serão consideradas grupadas a partir do dia 11 de dezembro de 2023 (inclusive) e, 
com exceção da alteração do número de ações de emissão da Companhia, o grupamento não implicará na alteração do valor 
do capital social e nem a modificação dos direitos e vantagens, políticas ou econômicas, conferidas pelas ações a seus 
respectivos titulares; (iii) Aprovar a alteração da redação do caput do Artigo 5º do Estatuto Social da Companhia, para ajustar 
a quantidade de ações de emissão da Companhia em decorrência do grupamento acima deliberado, passando o referido 
artigo a viger com a seguinte nova redação: “Art. 5º - O Capital Social totalmente subscrito e integralizado é de R$ 
51.379.194,91 (cinquenta e um milhões, trezentos e setenta e nove mil, cento e noventa e quatro reais e noventa e um 
centavos), o qual se encontra dividido em 35 (trinta e cinco) ações nominativas e sem valor nominal, das quais 28 (vinte e oito) 
serão ações ordinárias e 7 (sete) ações preferenciais, todas nominativas, sem valor nominal”. (iv) Aprovar a consolidação do 
texto do Estatuto Social da Companhia, de maneira a contemplar a alteração promovida no item anterior, que, portanto, 
passará a viger com a redação constante do Anexo I a esta ata; (v) Ato contínuo, aprovar a fixação do prazo decadencial de 
30 (trinta) dias corridos, a contar da publicação do registro desta ata pela Junta Comercial do Estado de São Paulo 
(“JUCESP”), para que os Acionistas Não Identificados se apresentem perante a Companhia para formalmente reclamar e 
comprovar a sua titularidade sobre as Ações Não Reclamadas, apresentando os respectivos certificados/cupons de ações ao 
portador emitidos pela Companhia no passado, junto com documentos de identidade, manifestando com isso o seu interesse 
em fazer parte do quadro societário da Companhia; (vi) Transcorrido o prazo estabelecido no item (v) anterior, sem que um ou 
mais Acionistas Não Identificados tenham se apresentado perante a Companhia, comprovando a sua titularidade sobre as 
Ações Não Reclamadas mediante a apresentação dos respectivos certificados/cupons das antigas ações ao portador, a 
Companhia ficará automaticamente autorizada a adquirir e se apropriar das Ações Não Reclamadas para manutenção em 
tesouraria ou cancelamento, nos termos do art. 30, §1º, “b”, da Lei das S.A., depositando e deixando à disposição, na sua 
sede, para eventual retirada pelos Acionistas Não Identificados que posteriormente vierem a reclamar seus haveres sobre as 
Ações Não Reclamadas, o valor patrimonial correspondente a R$ 4,07 (quatro reais e sete centavos) por cada Ação Não 
Reclamada adquirida pela Companhia, pelo prazo máximo e improrrogável de 5 (cinco) anos, nos termos do art. 206, §5º, 
inciso I, da Lei nº 10.406/2002, findo o qual os Acionistas Não Identificados não poderão mais reclamar nenhum valor, direito 
ou pretensão contra a Companhia a respeito das Ações Não Reclamadas; (vii) Após o encerramento do prazo estabelecido no 
item (v) acima, os certificados/cupons das antigas ações ao portador emitidos pela Companhia que não tiverem sido 
apresentados pelos Acionistas Não Identificados à Companhia nos termos do mesmo item (v), serão considerados caducos e 
tornar-se-ão totalmente ineficazes e sem nenhum valor jurídico perante a Companhia, para todos os fins e efeitos de direito; 
(viii) Se um ou mais Acionistas Não Identificados reclamarem e comprovarem sua titularidade sobre as respectivas Ações Não 
Reclamadas perante a Companhia nos termos do item (v) supra, as frações dessas Ações Não Reclamadas resultantes da 
operação de grupamento realizada nos termos do item (i) acima serão complementadas por frações de ações a serem doadas 
diretamente pelo acionista controlador da Companhia, de modo que cada Acionista Não Identificado receba a fração 
necessária para garantir a propriedade do próximo número inteiro de ações após a aplicação do fator de grupamento (lote de 
847.000 ações para cada 1 ação grupada); e (ix) Autorizar a Diretoria da Companhia a desde já praticar todos os atos, adotar 
todas as providências e assinar todos os documentos que venham a se fazer necessários à implementação e efetivação das 
deliberações tomadas nesta assembleia. 7. Lavratura e Encerramento: Nada mais havendo a tratar, foi suspensa a sessão 
pelo tempo necessário à lavratura da presente ata na forma de sumário, nos termos do art. 130, § 1º, da Lei das S.A., autorizando-
se a sua publicação com a omissão das assinaturas dos acionistas presentes, nos termos do §2º do art. 130 da Lei das S.A. 
Lavrada a ata, e depois de lida e achada conforme, foi ela aprovada e assinada por todos os presentes por meio de assinatura 
eletrônica via plataforma Docusign ou similar, ou de forma manuscrita, ou ambas as formas indistintamente. Mesa: Presidente: 
Sr. Dante Prati Fávaro; Secretário: Sr. Djalma Soares dos Santos Junior. Acionistas presentes: Archângela Gabriela Prati 
Fávaro; ARCA Administradora de Bens Ltda.; e Dante Prati Fávaro. Certifica-se que a presente ata é cópia fiel daquela lavrada 
no livro próprio. São Paulo, 11 de dezembro de 2023. Mesa: Dante Prati Fávaro - Presidente; Djalma Soares dos Santos Junior 
- Secretário. JUCESP nº 482.765/23-9 em 20/12/2023. Maria Cristina Frei - Secretária Geral.

Anexo I - Estatuto Social da Heleno & Fonseca Construtécnica S.A.
CNPJ/MF nº 61.573.184/0001-73 - NIRE 35300045840

Capítulo I - Denominação, Sede, Objeto e Duração: Art. 1º - A Heleno & Fonseca Construtécnica S.A. é uma sociedade por 
ações, de capital fechado, com sede e foro na Cidade de São Paulo/SP, decorrente da incorporação da Construtécnica S.A. 
Comercial e Construtora, pela Sociedade Construtora Heleno & Fonseca S.A. A incorporadora, ou seja, a sociedade 
Construtora Heleno & Fonseca S.A., foi constituída sob a forma de sociedade anônima por escritura pública datada de 
13/07/1958, no 13º Tabelionato de Nota desta Capital, arquivado na JUCESP nº 139.254 na seção de 25/10/1958 e foi, por 
sua vez sucessora da sociedade por quotas de responsabilidade limitada constituída original em 26/01/1952, cujo contrato 
social está registrado no 4º Registro de Títulos e Documentos, desta capital sob nº 1.417, livro A nº 2 em 05/02/1948, no 4º 
Registro de Títulos e Documentos desta Capital. A Heleno & Fonseca Construtécnica S.A., neste estatuto, doravante 
denominada “Companhia”, reger-se-á por este Estatuto e pelas disposições legais que lhe forem aplicáveis. Art. 2º - A 
Companhia tem por objeto a prestação de serviços relativos à Construção, Administração, Supervisão, Estudos, Projetos, 
Planejamento, Consultoria e a Execução de quaisquer serviços técnicos pertinentes a Obras de Engenharia tais como: 
Terraplanagem, Dragagem, Pavimentação, Hidroelétricas, Túneis, Barragens, Serviços e Obras por Processos não 
Destrutivos, Aeroportos, Ferrovias, Portos, Metrôs, Obra de Arte em Geral, Pontes, Viadutos, como Fresagem e Reciclagem 
de Pavimentos, Sinalização de Ruas e Rodovias; Construção de Estradas e Rodagem Compreendendo-se também sua 
administração, tanto por conta própria como de terceiros permissionários, assim como participando em geral e em todas as 
suas modalidades técnicas e econômicas permitidas em lei: Importação e Exportação; Locação de Equipamentos, 
Incorporação, Comercialização e Administração de Imóveis próprios; a Constituição de Condomínio e demais Empreendimentos 
Imobiliários; a Prestação de Serviços relativos a todos os setores de Saneamento Básico, Redes de Águas e Esgotos, 
Coletores Tronco e Interceptores, Estações de Tratamento de Águas e Esgotos e Elevatórias, Rios e Canais, Galerias de 
Águas Pluviais, Drenagens, Adutoras, Piscinões, Prestação de Serviços relativos a todos os setores de Limpeza Pública, que 
abrange execução e exploração em todas as suas variações, como Coletas, Varrição, transporte e transbordo e destinação 
final dos Resíduos Sólidos, Domiciliares, Industriais e Hospitalares, tanto em Aterros Sanitários, Incineradores ou Usinas de 
Compostagem, ou outro qualquer sistema que vise equacionar o problema do lixo, incluindo-se qualquer outro serviço que 
possa ser caracterizado como limpeza ou que sejam considerados similares, podendo operar e administrar qualquer das 
modalidades existentes ou que venham ser implantadas sendo sob o regime de contratação, concessão privatização de tais 
serviços ou obras, Implantação de Sistemas de Telecomunicação e Telefonia; Informática, marketing e Telemática em geral; 
Implantação e Operação de radares móveis ou estativos de veículos automotores para controle de Tráfego; Atividades 
pertinentes à Perfuração de Poços de Petróleo e ou Gás, Poços Artesianos, Construção de Oleodutos e Gasodutos; 
Montagem Eletro Mecânicas; Estruturas Metálicas; Redes de Transmissão de Energia, Eletricidade, Construção, Manutenção 
e Operação de Corredores e terminais para servirem exclusivamente ao Transporte de Passageiros por Ônibus, Trens ou 
outros tipos de veículos destinados a esse fim; Planejamento, Construção, Operação, Manutenção de todo e qualquer 
procedimento destinado à Inspeção de Segurança Veicular; Controle de Poluição Ambiental seja através de Emanação, 

Produção, Contaminação e Dispersão de Gases, Fumaça ou qualquer outro elemento cuja presença no ar possa causar 
deterioração no Meio-Ambiente, podendo para finalidade noticiada, construir por conta própria ou de terceiros, as instalações 
necessárias, bem como sua Operação e Administração, e ainda, nomear franqueados ao atendimento do fim proposto pelas 
autoridades competentes; pode, ainda, a Sociedade participar como sócia ou acionista de outras Empresas ou Grupos 
Nacionais ou Estrangeiros, podendo ainda, constituir e participar de Empresas de propósitos específicos e tudo mais, que 
consulte os interesses sociais, inclusive atividades Agropecuárias e Reflorestamento, Mineração, Loteamentos, Urbanização 
de Áreas Rurais e Urbanas; participar de Concessão e Permissão de Serviços Públicos e Exploração e Comercialização de 
qualquer tipo de gás e origem de sua produção bem como a distribuição seja através de sistema como gasoduto ou qualquer 
outro tipo de transporte que melhor atenda e convenha aos interesses no momento, podendo ainda cuidar da produção de 
energia elétrica oriunda de gás ou produzida através de qualquer modalidade, além da transmissão de energia elétrica por 
redes, cabos óticos ou qualquer outro sistema ou método que venha ser implantado no ramo de eletricidade, pode também, 
participar de todas as atividades de serviços públicos em geral que sejam permitidos por Lei, e, de toda e qualquer forma de 
privatização que venha a ser oferecida, bem como Planejamento, Operação e Exploração, por conta própria ou para terceiros, 
e, também, em regime de Concessão ou Permissão de Garagens, Estacionamentos e Correlatos. Art. 3º - Por deliberação da 
Diretoria eleita na forma desta Estatuto, a Companhia poderá criar ou suprir Filiais, Agências, Escritórios e Depósitos em 
qualquer parte do Território Nacional ou no Exterior. Art. 4º - O prazo de duração da Companhia é por tempo indeterminado. 
Capítulo II - Capital Social e Ações: Art. 5º - O Capital Social totalmente subscrito e integralizado é de R$ 51.379.194,91 
(cinquenta e um milhões, trezentos e setenta e nove mil, cento e noventa e quatro reais e noventa e um centavos), o 
qual se encontra dividido em 35 (trinta e cinco) ações nominativas e sem valor nominal, das quais 28 (vinte e oito) serão ações 
ordinárias e 7 (sete) ações preferenciais, todas nominativas, sem valor nominal. Art. 6º - As ações preferenciais não gozam do 
direito de voto nas Assembleias Gerais, porém terão prioridade no recebimento dos dividendos, no reembolso do capital em 
caso de liquidação da Companhia, e terão o mesmo tratamento das ações ordinárias no recebimento de bonificações. §1º - A 
Companhia poderá emitir títulos múltiplos representativos das ações. §2º - As ações e os títulos múltiplos que as representam, 
poderão ser desdobrados à vontade dos acionistas, ficando por conta destes, as despesas decorrentes da substituição, pelo 
seu valor de custo. §3º - Cada ação ordinária nominativa dá direito a um voto nas deliberações das Assembleias Gerais. §4º 
- As ações são indivisíveis em relação à Companhia e conterão, assim como os títulos múltiplos que as representam. Capítulo 
III - Assembleia Geral: Art. 7º - A Assembleia Geral da Companhia, realizar-se-á ordinariamente dentro dos primeiros quatro 
meses que se seguirem ao encerramento do Exercício Social e extraordinariamente, sempre que os interesses sociais o 
exigirem, na forma da Lei. Parágrafo Único - A AGO realizar-se-á para tomar as Contas da Administração, examinar, discutir 
e votar as Demonstrações Financeiras, deliberar sobre a destinação do Lucro Líquido do Exercício e a distribuição de 
dividendos, bem como para, quando for o caso, eleger a Diretoria e fixar a verba global destinada à remuneração dos Diretores 
eleitos, observando os preceitos legais e estatutários. Art. 8º - A Assembleia Geral será instalada e presidida por pessoa 
natural eleita pela maioria das ações ordinárias, que convidará um dos presentes para secretariar os trabalhos. Art. 9º - 
Somente poderão tomar parte em Assembleia Geral, os titulares cujas ações estiverem registradas em seus nomes, no Livro 
próprio, até três (3) dias antes da data marcada para a realização da Assembleia Geral. Parágrafo Único - O acionista poderá 
ser representado na Assembleia Geral por procurador constituído a menos de 1 ano desde que seja o referido procurador, 
acionista, administrador da Companhia ou advogado, e cuja procuração seja depositada na sede da Companhia, antes da data 
de início da Assembléia Geral. Capítulo IV - Administração: Art. 10º - A companhia será administrada por uma Diretoria 
composta por até 3 (três) diretores, acionistas ou não, sendo um Diretor Presidente, um Diretor Vice-Presidente e um Diretor 
Corporativo Administrativo, todos residentes e domiciliados no País. Artigo 11º - Os membros da Diretoria serão eleitos para 
um mandato de 2 (dois) anos e destituíveis a qualquer tempo pela Assembleia Geral da Companhia. Parágrafo Único - Em 
caso de ausência temporária, morte ou incapacidade do Diretor Presidente, este será substituído pelo Diretor Vice-Presidente, 
até que a Assembleia Geral eleja outro Diretor Presidente para substituí-lo ou até que o diretor temporariamente ausente ou 
incapacitado retorne ao exercício de suas funções. No caso de morte ou incapacidade permanente, outro diretor deverá ser 
eleito pela Assembleia Geral, em 10 (dez) dias, contados da data do evento. Art. 12º - Observado o §3º deste art. 12°, a 
Diretoria, por meio da assinatura conjunta de dois Diretores, fica investida dos mais amplos e gerais poderes para: 
movimentação de contas bancárias em geral, podendo sacar, emitir, endossar cheques e aceitar quaisquer títulos a ordem, 
contratar empréstimos com quaisquer entidades financeiras, públicas ou privadas, assinar notas promissórias, ordens, 
recibos, ou outros documentos destinados à utilização dos créditos abertos e à plena movimentação das respectivas contas 
bancárias, bem como constituir procuradores que representem a Companhia, especificando no instrumento respectivo, os atos 
que poderão praticar, os quais são restritos, idênticos e circunscritos aos poderes que lhe são conferidos por este Estatuto, 
ressalvando-se os casos de outorga de poderes especiais e não constantes do enunciado neste Artigo, e, que também 
obedecerão o determinado no § 3° adiante e em qualquer caso especificarão o prazo legal de validade do mesmo. Os 
mandatos para fins judiciais serão por prazo indeterminado. § 1º - A companhia no seu setor de Engenharia terá responsáveis 
técnicos, sendo tais funções exercidas por Engenheiros habilitados para o pleno exercício da profissão no País, e no gozo de 
seus direitos perante os Conselhos Regionais de Engenharia, Arquitetura e Agronomia, de acordo com a Lei, os quais 
exercerão essas funções técnicas e com os mais amplos e gerais poderes. § 2º - Qualquer dos Diretores eleitos poderá efetuar 
isoladamente o levantamento de cauções, o recebimento de qualquer quantia junto a entidades públicas, autarquias, 
paraestatais, de economia mista e particulares, dando a devida quitação, bem como assinar propostas e contratos de obras 
em geral, seus termos aditivos ou modificados. § 3° - Compete ao Diretor Presidente, conjuntamente com um dos Diretores 
eleitos praticar os seguintes atos: compra, venda, alienação ou oneração de quaisquer bens, imóveis, participações 
societárias, ações e quotas de capital de empresas coligadas, ou não, tanto no País como no Exterior mediante hipoteca, 
alienação fiduciária ou penhor de qualquer natureza e os procedimentos visando a participação ou constituição de outras 
Sociedades em qualquer parte do Território Nacional ou no Exterior e em qualquer modalidade de Comércio, Indústria ou 
Empreendimento que atenda aos interesses sociais e os preceitos legais vigentes na localidade de sede, matriz ou filial onde 
esteja instalada ou que venha a instalar-se. Art. 13º - Os Diretores eleitos serão investidos nos seus cargos, mediante 
assinatura no termo de posse, lavrado em Livro próprio da Companhia, de acordo com a Lei. Capítulo V - Conselho Fiscal: 
Art. 14 º - O Conselho Fiscal da Companhia, só terá funcionamento nos exercícios em que for instalado a pedido de acionistas, 
na forma do parágrafo único abaixo, sendo composto de três (3) membros efetivos e igual número de suplentes, acionistas ou 
não, residentes no País nas condições e com as atribuições previstas em Lei. Parágrafo Único - A Eleição e fixação da 
remuneração dos membros do Conselho Fiscal, será levada a efeito pela Assembleia Geral, somente a pedido de acionistas, 
obedecendo às condições estabelecidas pela Lei 6.404/76, sendo que cada período de seu funcionamento terminará na 
primeira AGO, após a sua instalação. Capítulo VI - Exercício Social: Art. 15º - O exercício social coincidirá com o ano civil, 
terminando a 31 de dezembro de cada ano. Art. 16º - Ao final de cada exercício social, a Diretoria fará encerrar o balanço geral 
patrimonial e elaborar as demonstrações financeiras da Companhia, que serão submetidas à deliberação da AGO, juntamente 
com a proposta da administração de destinação de saldo do lucro líquido do exercício. Art. 17º - Do lucro líquido do exercício, 
definido no artigo 191 da Lei n° 6.404/76, 5% (cinco por cento) serão aplicados, antes de qualquer outra destinação, na 
constituição da reserva legal, que não excederá 20% (vinte por cento) do capital social. A constituição da reserva legal poderá 
ser dispensada no exercício em que o saldo dessa reserva, acrescido do montante das reservas do capital de que trata o 
parágrafo 1°, do artigo 182, da Lei n° 6.404/76, exceder a 30% (trinta por cento) do capital social. Art. 18º - Com o objetivo de 
compensar eventual diminuição do lucro, em consequência de perda provável em período futuro, a Assembleia Geral poderá, 
por proposta da Diretoria, constituir reservas nos termos do artigo 195 e seus parágrafos da Lei n.º 6.404/76, e, bem assim, 
constituir reserva de que trata o artigo 197 da mesma lei. Art. 19º - Do saldo restante dos lucros, feitas as deduções e 
destinações referidas nos artigos antecedentes, será distribuído aos acionistas um dividendo obrigatório não inferior a 25% 
(vinte e cinco por cento), observado o disposto nos artigos 201 e 202, da Lei n° 6.404, de 15 de dezembro de 1976, pagável 
no prazo de 60 (sessenta) dias a contar da data de sua declaração, ressalvada a hipótese de deliberação em contrário da 
Assembleia Geral, caso em que o pagamento deverá ser efetuado dentro do exercício em que for declarado. Parágrafo Único 
- Não havendo oposição de qualquer acionista presente à Assembleia Geral, pode esta deliberar a distribuição de dividendos 
inferiores ao previsto neste artigo, bem como a retenção de todo o lucro (artigo 202, Parágrafo 3° da Lei n° 6.404, de 15 de 
dezembro de 1976). Art. 20º - A Assembleia Geral, salvo deliberação em contrário da maioria das ações ordinárias da 
Companhia, destinará integralmente o saldo dos lucros remanescentes para a Reserva para Reforço de Capital de Giro e 
Fluxo de Caixa de que trata o §1° abaixo, a qual terá por limite máximo o montante do capital social, na forma do artigo 199 da 
Lei 6.404/76. § 1° - A Reserva para Reforço de Capital de Giro e Fluxo de Caixa tem o objetivo de prover fundos que garantam 
o nível de capitalização da Companhia condizente com a manutenção de capital de giro e fluxo de caixa para realização das 
atividades relacionadas ao seu objeto social. § 2° - Quando a Reserva para Reforço de Capital de Giro e Fluxo de Caixa atingir 
seu limite máximo, ou quando a Assembleia Geral entender que o saldo da reserva excede o necessário para cumprir sua 
finalidade, a Assembleia Geral poderá determinar a sua capitalização total ou parcial ou a distribuição de dividendos, na forma 
do artigo 199 da Lei n° 6.404/76. Art. 21º - Os dividendos não reclamados no prazo de 3 (três) anos, contado da data em que 
tenham sido postos à disposição dos acionistas, prescreverão em benefício da Companhia. Art. 22º - A Diretoria poderá, no 
curso do exercício fiscal, levantar balanços intermediários, bem como declarar o pagamento de dividendos ou juros sobre o 
capital próprio à conta de lucros apurados nesses balanços ou de reservas de lucros existentes.” Capítulo VII - Liquidação: 
Art. 23º - A companhia entrará em liquidação nos casos previstos em Lei, cabendo à Assembleia Geral declarar e estabelecer 
o modo da liquidação, escolher o liquidante e fixar a sua remuneração. Capítulo VIII - Disposições Transitórias: Art. 24º - Os 
casos omissos no presente Estatuto serão regidos pela legislação vigente e demais dispositivos aplicáveis.

Tecnet Provedor de Acesso as Redes de Comunicação Ltda.
CNPJ nº 07.054.341/0001-99 - NIRE nº 23.201.870.664

Ata da Resolução de Sócia realizada em 13 de dezembro de 2023

1. Data, Hora e Local: Realizada às 9:00 horas do dia 13 de dezembro de 2023, na sede da 

Tecnet Provedor de Acesso as Redes de Comunicação Ltda. (“Sociedade”), situada na Cidade de 

Caucaia, Estado do Ceará, na Rua Tampico, nº 2.079, complemento letra A, letra C e letra D, Parque 

Guadalajara, Jurema, CEP 61650-210. 2. Convocação e presença: Dispensada a convocação, 

tendo em vista a presença de sócia representando a totalidade do capital social da Sociedade. 

3. Mesa: Os trabalhos foram presididos pelo Sr. Denis Marcel Ferreira e secretariados pela Sra. 

Paloma Mansano Teixeira Vellasco. 4. Ordem do dia: Deliberar sobre: (i) a outorga, pela Sociedade, 

de garantia fidejussória, na forma de fiança, em garantia do fiel, pontual e integral cumprimento 

de todas as obrigações principais e acessórias, presentes ou futuras, assumidas ou que venham 

a ser assumidas pela Triple Play Brasil Participações S.A. (‘Emitente”) e/ou pela Sociedade, no 

âmbito da 1ª (primeira) emissão de notas comerciais escriturais da Emitente, no valor total de 

R$ 150.000.000,00 (cento e cinquenta milhões de reais) (“Notas Comerciais Escriturais”), as quais 

serão objeto de oferta pública de distribuição, nos termos da Resolução da CVM nº 160, de 13 

de julho de 2022, conforme alterada, nos termos do “Termo de Emissão da 1ª (Primeira) Emissão 
de Notas Comerciais Escriturais, com Garantia Real e Garantia Fidejussória, em Série Única, para 
Distribuição Pública, da Triple Play Brasil Participações S.A.” a ser celebrado entre a Emitente, o 

agente fiduciário, na qualidade de representante dos titulares das Notas Comerciais Escriturais 

(“Agente Fiduciário”) e a Sociedade, a Cabo Serviços de Telecomunicações Ltda. e a Videomar Rede 

Nordeste S.A. (“Fiadoras”), na qualidade de fiadoras (“Termo de Emissão”, “Obrigações Garantidas” 

e “Fiança”, respectivamente); (ii) a constituição de cessão fiduciária em garantia das Obrigações 

Garantidas, em favor dos titulares das Notas Comerciais Escriturais, representados pelo Agente 

Fiduciário, da totalidade dos direitos creditórios, presente e futuros, principais ou acessórios, de 

titularidade das Fiadoras, pelas Fiadoras, em conjunto, em montante mínimo mensal equivalente 

a R$ 6.000.000,00 (seis milhões de reais), decorrentes da prestação de seus respectivos serviços 

(“Cessão Fiduciária” e, em conjunto com Fiança, “Garantias”), nos termos do “Instrumento Particular 
de Cessão Fiduciária de Direitos Creditórios e Outras Avenças”, a ser celebrado, em até 90 (noventa) 

dias após a Primeira Data de Integralização (conforme definido no Termo de Emissão) entre as 

Fiadoras, o Agente Fiduciário e a Emitente, na qualidade de interveniente anuente (“Contrato 

de Cessão Fiduciária”); (iii) a celebração, pela Sociedade, na qualidade de fiadora, do Termo de 

Emissão, do Contrato de Cessão Fiduciária e demais instrumentos necessários para a realização da 

emissão das Notas Comerciais Escriturais pela Emitente; e (iv) a aprovação e autorização para que 

os administradores da Sociedade pratiquem todos os atos necessários para a implementação das 

deliberações anteriores. 5. Deliberações: Após análise da matéria da ordem do dia, foram tomadas, 

por unanimidade de votos e sem reservas, as seguintes deliberações: (i) aprovar a outorga, pela 

Sociedade, de garantia fidejussória, na forma de Fiança, em caráter irrevogável e irretratável, perante 

os titulares das Notas Comerciais Escriturais, solidariamente com a Emitente e os demais Fiadoras, 

pelo fiel, pontual e integral cumprimento de todas as Obrigações Garantidas, nos termos do Termo 

de Emissão; (ii) aprovar a outorga, pela Sociedade, de garantia real, na forma da Cessão Fiduciária, 

em favor dos titulares das Notas Comerciais Escriturais, em garantia das Obrigações Garantidas, 

nos termos a serem previstos no Contrato de Cessão Fiduciária; (iii) aprovar a celebração, pela 

Sociedade, na forma de fiadora, do Termo de Emissão e do Contrato de Cessão Fiduciária e demais 

instrumentos necessários para a realização da emissão das Notas Comerciais Escriturais pela 

Emitente e outorga das garantias aqui previstas (incluindo eventuais aditamentos); e (iv) autorizar 

os administradores da Sociedade a praticar todos os atos necessários para a implementação das 

deliberações anteriores. 6. Encerramento: Nada mais havendo a ser tratado, foi oferecida a palavra 

a quem dela quisesse fazer uso e, como ninguém se manifestou, foram declarados encerrados os 

trabalhos, com a lavratura desta ata, a qual foi lida e aprovada por todos os presentes. Certifico que 
a presente é cópia fiel da Ata da Reunião de Sócios da Tecnet Provedor de Acesso as Redes de 
Comunicação Ltda., realizada em 13 de dezembro de 2023, às 9:00 horas. Caucaia, 13 de dezembro 

de 2023. Denis Marcel Ferreira - Presidente da Mesa, Paloma Mansano Teixeira Vellasco - Secretário 

da Mesa. Sócia única: Triple Play Brasil Participações S.A. Por: Denis Marcel Ferreira - Cargo: 

Diretor Presidente, Por: Danilo Donati Perez - Cargo: Diretor Financeiro. Junta Comercial do Estado 

do Ceará. Certifico registro sob o nº 6434681 em 19/12/2023. Protocolo 232053171 - 18/12/2023. 

Lenira Cardoso de Alencar Seraine - Secretária-Geral. 

Videomar Rede Nordeste S.A.
Companhia Fechada

CNPJ nº 63.356.042/0001-80 - NIRE nº 23.300.020.103

Ata de Assembleia Geral Extraordinária realizada em 13 de dezembro de 2023

1. Data, Hora e Local: Realizada às 9:00 horas do dia 13 de dezembro de 2023, na sede da Videomar 

Rede Nordeste S.A. (“Companhia”), situada na Cidade de Fortaleza, Estado do Ceará, Rua Leonardo 

Mota, 2301, Dionísio Torres. 2. Convocação e presença: Dispensada a convocação, tendo em vista 

a presença dos acionistas representando a totalidade do capital social da Companhia, conforme 

assinaturas constantes do “Livro de Presença de Acionistas”, arquivados na sede social, observado 

o disposto no §4 do artigo 124 da Lei nº 6404, de 15 de dezembro de 1976, conforme alterada (“Lei 

das Sociedades por Ações”). 3. Mesa: Os trabalhos foram presididos pelo Sr. Denis Marcel Ferreira 

e secretariados pela Sra. Paloma Mansano Teixeira Vellasco. 4. Ordem do dia: Deliberar sobre: (i) a 

outorga, pela Companhia, de garantia fidejussória, na forma de fiança, em garantia do fiel, pontual e 

integral cumprimento de todas as obrigações principais e acessórias, presentes ou futuras, assumidas 

ou que venham a ser assumidas pela Triple Play Brasil Participações S.A. (‘Emitente”) e/ou pela 

Companhia, no âmbito da 1ª (primeira) emissão de notas comerciais escriturais da Emitente, no valor 

total de R$ 150.000.000,00 (cento e cinquenta milhões de reais) (“Notas Comerciais Escriturais”), as 

quais serão objeto de oferta pública de distribuição, nos termos da Resolução da CVM nº 160, de 13 de 

julho de 2022, conforme alterada, nos termos do “Termo de Emissão da 1ª (Primeira) Emissão de Notas 
Comerciais Escriturais, com Garantia Real e Garantia Fidejussória, em Série Única, para Distribuição 
Pública, da Triple Play Brasil Participações S.A.” a ser celebrado entre a Emitente, o agente fiduciário, 

na qualidade de representante dos titulares das Notas Comerciais Escriturais (“Agente Fiduciário”) e 

a Companhia, a Cabo Serviços de Telecomunicações S.A. e a Tecnet Provedor de Acesso as Redes 

de Comunicação Ltda. (“Fiadoras”), na qualidade de fiadoras (“Termo de Emissão”, “Obrigações 

Garantidas” e “Fiança”, respectivamente); (ii) a constituição de cessão fiduciária em garantia das 

Obrigações Garantidas, em favor dos titulares das Notas Comerciais Escriturais, representados pelo 

Agente Fiduciário, da totalidade dos direitos creditórios, presente e futuros, principais ou acessórios, 

de titularidade das Fiadoras, pelas Fiadoras, em conjunto, em montante mínimo mensal equivalente 

a R$ 6.000.000,00 (seis milhões de reais), decorrentes da prestação de seus respectivos serviços 

(“Cessão Fiduciária” e, em conjunto com Fiança, “Garantias”), nos termos do “Instrumento Particular 
de Cessão Fiduciária de Direitos Creditórios e Outras Avenças”, a ser celebrado, em até 90 (noventa) 

dias após a Primeira Data de Integralização (conforme definido no Termo de Emissão), entre as 

Fiadoras, o Agente Fiduciário e a Emitente, na qualidade de interveniente anuente (“Contrato de 

Cessão Fiduciária”); (iii) a celebração, pela Companhia, na qualidade de fiadora, do Termo de 

Emissão, do Contrato de Cessão Fiduciária e demais instrumentos necessários para a realização da 

emissão das Notas Comerciais Escriturais pela Emitente; e (iv) a aprovação e autorização para que 

os administradores da Companhia pratiquem todos os atos necessários para a implementação das 

deliberações anteriores. 5. Deliberações: Após análise da matéria da ordem do dia, foram tomadas, 

por unanimidade de votos e sem reservas, as seguintes deliberações: (i) aprovar a outorga, pela 

Companhia, de garantia fidejussória, na forma de Fiança, em caráter irrevogável e irretratável, perante 

os titulares das Notas Comerciais Escriturais, solidariamente com a Emitente e os demais Fiadoras, 

pelo fiel, pontual e integral cumprimento de todas as Obrigações Garantidas, nos termos do Termo 

de Emissão; (ii) aprovar a outorga, pela Companhia, de garantia real, na forma da Cessão Fiduciária, 

em favor dos titulares das Notas Comerciais Escriturais, em garantia das Obrigações Garantidas, 

nos termos a serem previstos no Contrato de Cessão Fiduciária; (iii) aprovar a celebração, pela 

Companhia, na forma de fiadora, do Termo de Emissão e do Contrato de Cessão Fiduciária e demais 

instrumentos necessários para a realização da emissão das Notas Comerciais Escriturais pela 

Emitente e outorga das garantias aqui previstas (incluindo eventuais aditamentos); e (iv) autorizar 

os administradores da Companhia a praticar todos os atos necessários para a implementação das 

deliberações anteriores. 6. Encerramento: Nada mais havendo a ser tratado, foi oferecida a palavra 

a quem dela quisesse fazer uso e, como ninguém se manifestou, foram declarados encerrados os 

trabalhos, com a lavratura desta ata, a qual foi lida e aprovada por todos os presentes. Certifico que 
a presente é cópia fiel da Ata de Reunião da Assembleia Geral Extraordinária da Videomar Rede 
Nordeste S.A., realizada em 13 de dezembro de 2023, às 9:00 horas, lavrada em livro próprio e 
assinada pelos acionistas representantes da totalidade do capital social. Fortaleza, 13 de dezembro 

de 2023. Denis Marcel Ferreira - Presidente da Mesa, Paloma Mansano Teixeira Vellasco - Secretário 

da Mesa. Junta Comercial do Estado do Ceará. Certifico registro sob o nº 6434671 em 19/12/2023. 

Protocolo 232052921 - 18/12/2023. Lenira Cardoso de Alencar Seraine - Secretária-Geral.

FARMS Empreendimentos Imobiliários Ltda. 
CNPJ/MF 47.203.698/0001-06 - NIRE 35239541013

Ata de Reunião de Sócios
1. Local, data e hora: Avenida Pedroso Alvarenga nº 990, 6º andar, conjunto 61, sala 5, Itaim 
Bibi, na cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, CEP 04531-004, em 17 de maio de 2.023, 
às 9:00 horas. 2. Convocação e Presença: Convocação dispensada em vista da presença da 
totalidade dos sócios 3. Mesa: Presidente de Mesa - Rafael de Moraes Vicintin, Secretário - 
Cintia de Almeida Ferraz 4. Ordem do dia: Deliberar sobre a redução do capital da Sociedade 
tendo em vista a inexistência de necessidade da destinação de recursos para o atingimento dos 
objetivos sociais, no valor de R$ 15.266.383,00 (quinze milhões, duzentos e sessenta e seis 
mil, trezentos e oitenta e três reais) e a sua restituição aos sócios, na proporção das quotas de 
que são titulares no capital da Santa Gertrudes Empreendimentos S.A., com sede na Rua Pe-
droso Alvarenga no 990, 6º andar, conjunto 61, sala 18, na cidade de São Paulo, Estado de São 
Paulo, inscrita no CNPJ/MF sob nº 50.150.696/0001-00. 5. Deliberações: Os sócios autoriza-
ram, por unanimidade, a redução do capital da Sociedade de R$ 36.974.749,00 (trinta e seis 
milhões novecentos e setenta e quatro mil e setecentos e quarenta e nove reais) para 
R$ 21.708.366,00 00 (vinte e um milhões setecentos e oito mil e trezentos e sessenta e seis 
reais), tendo em vista a inexistência de necessidade da destinação desses recursos para o 
atingimento dos objetivos sociais. Esta resolução é assinada em 3 (três) vias de igual teor e 
forma pelos sócios da sociedade. São Paulo, 17 de maio de 2.023. Rafael de Moraes Vicintin 
- Presidente da Mesa. Cintia de Almeida Ferraz - Secretária.

PREFEITURA MUNICIPAL DE SUZANO
1ª ALTERAÇÃO DO PREGÃO PRESENCIAL ABERTO JUNTO AO DEPARTAMENTO 
DE COMPRAS E LICITAÇÕES:
Nº: 018/2023 - OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA 
PRESTAÇÃO DE EVENTUAIS SERVIÇOS DE TRANSPORTE POR CAMINHÃO, 
ÔNIBUS E VANS EXECUTIVAS E SERVIÇOS CORRELATOS - ABERTURA DOS 
ENVELOPES E INÍCIO DO JULGAMENTO: 09 de janeiro de 2024, às 09:00 horas, 
na Rua Baruel, nº 501, térreo, sala de licitações, Centro, Suzano-SP.
SAMUEL DE OLIVEIRA - Secretário Municipal da Manutenção e Serviços Urbanos.

Neon Pagamentos S.A. - Instituicao de Pagamento
CNPJ/ME nº 20.855.875/0001-82 - NIRE 35.300.476.581

Ata de Assembleia Geral Extraordinária realizada em 04/05/2023
1. Data, hora e local: em 04/05/2023, às 9h, na sede social da Companhia, localizada na Avenida Francisco Matarazzo, 1.350, 
Andar 2, Água Branca, CEP 05.001-100, São Paulo/SP. 2. Convocação e presença: Dispensada a convocação, nos termos do 
artigo 124, § 4º, da Lei nº 6.404/76, tendo em vista a presença da única acionista da Companhia, representando a totalidade do 
seu capital social, conforme assinatura constante no Livro de Presença de Acionistas. 3. Composição da Mesa: Presidente: Sr. 
Jamil Saud Marques; Secretária: Sra. Shara Lim. 4. Ordem do dia: Em sessão Extraordinária: (i) ratificação que o capital 
social está totalmente integralizado na presente data; (ii) aumento do capital social mediante emissão de novas ações; (iii) alte-
ração do art. 5º do Estatuto Social, se aprovada matéria constante no item ii; (iv) consolidação do Estatuto Social. 5. Considera-
ções Preliminares: A única acionista autorizou a lavratura da presente ata na forma sumária, nos termos da Lei 6.404/76. Tendo 
em vista a presença da única acionista representando a totalidade do capital social votante da Companhia, considerou-se sanada 
a falta de publicação dos anúncios previstos no Artigo 133 da Lei 6.404/76, bem como a inobservância dos prazos referidos em 
tal artigo, nos termos da Lei 6.404/76. 6. Deliberações: Colocadas as matérias em discussão e posterior votação, a única acio-
nista da Companhia, sem qualquer ressalva deliberou o que segue: (i) Ratificar que que o capital social se encontra totalmente 
integralizado na presente data, após a integralização no montante de R$ 44.599.991,22, que restou do último aumento de capital 
deliberado na AGE da Companhia realizada em 03/01/2023; (ii) Aumentar o capital social que deixará de ser R$ 3.110.047.746,68 
e passará a ser R$ 3.410.047.763,48 mediante a emissão de 5.342.832 novas ações ordinárias e nominativas ao preço unitário 
de R$ 56,15, totalizando o aumento no valor de R$ 300.000.016,80; Referidas novas ações ordinárias serão subscritas em sua 
totalidade pela única acionista, que integraliza neste ato o montante de R$ 30.000.000,00 em moeda corrente nacional, conforme 
Boletim de Subscrição que integra a presente ata como Anexo II, devendo o restante, isto é, R$ 270.000.016,80 ser integralizado 
no prazo de 1 ano, em moeda corrente nacional, contado a partir da data da solução do respectivo processo; e (iii) Em razão das 
deliberações tomadas, foi aprovada a alteração do Artigo 5º do Estatuto Social, o qual passa a vigorar a seguinte redação: Artigo 
5º. O capital social é de R$ 3.410.047.763,48, dividido em 21.074.680 ações ordinárias e nominativas, sem valor nominal. (iv) 
Consolidar o Estatuto Social, contemplando as alterações deliberadas acima. 7. Encerramento: Nada mais havendo a ser trata-
do e inexistindo qualquer outra manifestação, foi encerrada a presente Assembleia Geral Extraordinária, da qual se lavrou a 
presente ata que, lida e achada conforme, foi assinada por todos os presentes. Mesa: Jamil Saud Marques, Presidente; e Shara 
Lim, Secretária. Acionista: Neon Payments, Ltd. (por: Pedro Henrique de Souza Conrade). (Confere com a original lavrada em 
livro próprio). São Paulo, 04/05/2023. Jamil Saud Marques - Presidente; Shara Lim - Secretária. Neon Payments Ltd.
Estatuto Social - Capítulo I - Denominação, Sede, Objeto Social e Duração - Artigo 1. A Neon Pagamentos S.A. - Institui-
ção de Pagamento (“Companhia”) é uma sociedade anônima de capital fechado, regendo se por este Estatuto Social e pelas 
disposições legais aplicáveis, em especial pela Lei nº 6.404/76. Artigo 2. A Companhia tem sede e foro na Avenida Francisco 
Matarazzo, 1.350, 2º andar, Água Branca, CEP 05001100, São Paulo/SP e poderá, por decisão da Diretoria, abrir, manter e ex-
tinguir filiais, sucursais, depósitos, escritórios e armazéns em qualquer parte do território nacional e no exterior, observadas as 
formalidades legais. Artigo 3. A Companhia tem por objeto social (i) a exploração de atividades concernentes à prestação de 
serviços de fornecimento de tecnologia para clientes e fornecedores, incluindo, mas não se limitando, ao fornecimento de tecno-
logia para pagamentos; (ii) a instituição e administração de arranjo de pagamento próprio, sendo responsável por desenvolver as 
regras e os procedimentos que disciplinam a prestação de serviços de pagamento ao público; (iii) a prestação de atividades, no 
âmbito do seu próprio arranjo de pagamento ou de terceiros, como instituição de pagamento, que incluem, mas não se limitam a 
prestação do serviço de emissão de instrumentos de pagamento pré e pós pagos; (iv) outras atividades auxiliares dos serviços 
financeiros não especificadas anteriormente; (v) atividades de intermediação e agenciamento de serviços e negócios em geral, 
exceto imobiliários; e (vi) a prestação de serviços de iniciador de transação de pagamento. Artigo 4. A Companhia terá duração 
por tempo indeterminado, podendo ser dissolvida em virtude de determinação da Assembleia Geral ou nas hipóteses previstas 
na Lei nº 6.404/76. Capítulo II - Capital Social e Ações - Artigo 5. O capital social é de R$ 3.410.047.763,48, dividido em 
21.074.680 ações ordinárias e nominativas, sem valor nominal. § 1º. As ações são indivisíveis perante a Companhia, que não 
reconhecerá mais que um proprietário para cada unidade. § 2º. Cada ação confere ao seu titular direito a um voto nas delibera-
ções das Assembleias Gerais. § 3º. A propriedade das ações será comprovada pela devida inscrição do nome do titular no livro 
de Registro de Ações Nominativas. § 4º. A Companhia poderá, por deliberação da Assembleia Geral, outorgar opção de compra 
de ações, conforme mecanismo definido no Plano de Opção de Compra de Ações, sem direito de preferência para os acionistas, 
em favor dos administradores, empregados ou a pessoas naturais que prestem serviços à Companhia, direta ou indiretamente. 
As ações mantidas em tesouraria poderão ser alocadas ao Plano de Opção de Compra de Ações, por decisão da Assembleia 
Geral. Artigo 6. Na ocasião de aumento do capital social, os acionistas terão direito de preferência para subscreverem as novas 
ações, na proporção das suas respectivas participações no capital social, observadas as disposições da Lei nº 6.404/76. Artigo 
7. As ações da Companhia não poderão ser caucionadas, empenhadas, oneradas, penhoradas, gravadas ou dadas em usufruto, 
total ou parcialmente, a qualquer título, exceto mediante autorização da integralidade dos acionistas. As ações da Companhia não 
são passíveis de garantir qualquer obrigação pessoal dos acionistas. Fica ainda vedada a emissão de partes beneficiárias. Capí-
tulo III - Assembleia Geral - Artigo 8. A Assembleia Geral é o órgão deliberativo da Companhia e tem poderes para decidir todos 
os negócios relativos ao objeto da Companhia e tomar as resoluções que julgar convenientes à sua defesa e desenvolvimento. A 
Assembleia Geral reunirseá, ordinariamente, dentro dos 4 primeiros meses seguintes ao término de cada exercício social, para 
deliberar sobre as matérias constantes do artigo 132 da Lei nº 6.404/76 e, extraordinariamente, sempre que os interesses sociais 
o exigirem, mediante convocação enviada aos acionistas por um dos Diretores Executivos I ou por qualquer acionista represen-
tando, no mínimo, 5% do capital social votante da Companhia, até 15 dias de antecedência à data da Assembleia Geral. Artigo 
9. A Assembleia será instalada, em primeira e segunda convocação, por acionistas representando pelo menos a maioria do capi-
tal social votante da Companhia. A Assembleia será presidida por um dos Diretores Executivos I, ou, se ausente, por qualquer 
acionista presente, que procederá à eleição da mesa, composta do presidente e um secretário, também escolhido dentre os 
presentes, acionistas ou não. § 1º. Dos trabalhos e deliberações da Assembleia Geral será lavrada ata em livro próprio, assinada 
pelos membros da mesa e pelos acionistas presentes, que representem, no mínimo, o quórum necessário para as deliberações 
tomadas. § 2º. A ata poderá ser lavrada na forma de sumário dos fatos, incluindo dissidências e protestos. Artigo 10. As delibe-
rações da Assembleia Geral serão tomadas pelo voto afirmativo de acionistas que detenham ações que representem a maioria 
das ações com direito a voto da Companhia, exceto se quórum superior for requerido pela lei aplicável, caso em que serão apli-
cadas as disposições legais, ressalvadas as exceções previstas no Artigo 11 abaixo. Artigo 11. As matérias elencadas abaixo 
dependerão da aprovação de acionistas detentores de ações ordinárias nominativas, sem valor nominal, representando, pelo 
menos, 50% mais uma ação das ações com direito a voto (excluídas as ações em tesouraria), exceto quando a legislação exigir 
quórum superior: (i) qualquer aumento ou redução do capital e aumento ou redução no número de ações; (ii) criação (por emis-
são, incorporação, reclassificação ou de outro modo) de qualquer valor mobiliário da Companhia com direitos, preferências ou 
privilégios superiores ou iguais aos das ações ou ainda aumento dos direitos, preferências ou privilégios de qualquer valor mobi-
liário da Companhia, o qual, na presente data, seja inferior se comparado aos direitos, preferências ou privilégios das ações; (iii) 
aprovação da política de dividendos da Companhia, bem como qualquer alteração a tal política de dividendos e/ou aprovação de 
distribuição de dividendos em desacordo com o estabelecido em tal política; (iv) resgate ou recompra, ou ainda acordar em res-
gatar ou recomprar, quaisquer valores mobiliários emitidos pela Companhia, excetuadas as compras feitas de funcionários e/ou 
empregados da Companhia, no término da prestação de seus serviços, nos termos de contratos já existentes e aprovados pela 
Assembleia Geral; (v) dissolução, liquidação, falência e/ou recuperação judicial da Companhia; (vi) qualquer alteração no número 
de membros da Diretoria da Companhia ou alteração de qualquer procedimento adotado pela Companhia no que diz respeito a 
indicação, nomeação ou eleição dos membros da Diretoria; (vii) qualquer aquisição ou alienação da totalidade ou de parte de 
participação societária em outra sociedade ou de ativos de outra sociedade; (viii) qualquer reorganização societária da Compa-
nhia, incluindo operações de aquisição, incorporação, cisão, transformação, fusão, incorporação de ações; (ix) criação, modifica-
ção ou revogação de qualquer plano de benefícios, incluindo o Plano de Opção de Compra de Ações; (x) alienação ou oneração 
de direitos de propriedade intelectual da Companhia; (xi) qualquer forma de oneração das Ações de emissão da Companhia; e 
(xii) o voto da Companhia sobre qualquer uma das matérias acima listadas com relação a qualquer uma de suas subsidiárias. 
Artigo 12. A Companhia não deverá tomar nenhuma ação que, nos termos deste Estatuto Social, esteja condicionada à aprova-
ção dos acionistas, sem antes obter a mencionada aprovação. § 1º. Os acionistas poderão fazerse representar na Assembleia 
Geral da Companhia, por procurador constituído há menos de 1 de ano, nos termos da Lei nº 6.404/76. O referido instrumento de 
mandato deverá ser arquivado na sede da Companhia. § 2º. O exercício do direito de voto em qualquer Assembleia de Acionistas 
em violação ao disposto neste artigo deverá ser nulo e inválido com relação à Companhia, os acionistas e quaisquer terceiros. 
Capítulo IV - Administração da Companhia - Artigo 13. A Companhia será administrada por uma Diretoria. Artigo 14. A Dire-
toria será composta por, no mínimo, 2 até, no máximo, 13 membros, sendo até 3 Diretores Executivos I e até 10 Diretores Execu-
tivos II, pessoas físicas, acionistas ou não, residentes no país, com mandato de 2 anos, permitida a reeleição. Artigo 15. No caso 
de vacância de cargo da Diretoria, a respectiva substituição será deliberada pela Assembleia Geral, em reunião a ser convocada 
e realizada no prazo máximo de 10 dias contados da vacância, salvo se a vacância for de todos os cargos da Diretoria, hipótese 
em que a Assembleia Geral deverá se reunir imediatamente para indicar os substitutos. Artigo 16. As Reuniões da Diretoria serão 
realizadas sempre que exigido pelo interesse social. Artigo 17. A Diretoria terá amplos poderes para administrar a companhia e 
para realizar todos os atos e operações relacionadas ao objeto social, observando as disposições deste Estatuto Social. Artigo 
18. Como regra geral, a representação da Companhia e a prática de atos necessários ao seu funcionamento serão realizadas da 
seguinte forma: i. Por 2 Diretores Executivos em conjunto; ou ii. Por qualquer Diretor Executivo em conjunto com 1 procurador, 
devidamente constituído na forma do § 2º abaixo, no limite do respectivo mandato. § 1º. A Companhia também poderá ser repre-
sentada por 1 Diretor ou 1 procurador, devidamente constituído na forma do § 2º, abaixo, quando se tratar da prática de atos de 
rotina que não criem obrigações para a Companhia, tais como a representação em (a) processo judicial e/ou administrativo; (b) a 
assinatura de correspondências; (c) a emissão de certificados digitais pertencentes a cadeia de certificados ICP-Brasil; e (d) ati-
vidades de rotina da área Financeira, incluindo a assinatura de proposta para abertura e/ou de encerramento de conta bancária; 
o cadastramento de usuário master e/ou a atualização cadastral perante instituição bancária; e requisição de limite de conta 
SELIC com instituição bancária. Para as atividades elencadas no item “d”, acima, a Companhia somente poderá ser representada 
pelo Diretor Executivo II Sr. Jamil Saud Marques ou por 1 procurador, desde que este tenha sido nomeado pelo mencionado Di-

retor Executivo II, devidamente constituído na forma do § 2º abaixo. § 2º. A Diretoria, mediante a assinatura de 2 Diretores Exe-
cutivos, poderá constituir procuradores para agir em nome da Companhia, especificando, nos respectivos instrumentos, todos os 
poderes que serão atribuídos aos mesmos, cujo prazo de duração não poderá ser superior a 1 ano, excluídas do limite de duração 
apenas as procurações “ad judicia”. § 3º. A Companhia fixará limites de alçadas para a celebração de contratos, cujos valores 
somados observem o montante determinado na tabela a seguir, bem como os pagamentos de suas parcelas não extrapolem o 
período de 12 meses consecutivos:

Valor Alçadas

Até R$ 5.000.000,00 Assinatura de 2 Diretores Executivos em conjunto ou 1 Diretor Executivo e 1 Procurador com 
poderes especiais

Acima de R$ 5.000.000,00 Assinatura de 2 Diretores Executivos em conjunto, sendo obrigatoriamente 1 Diretor Executivo I
§ 4º. Serão nulos e não gerarão responsabilidades para a Companhia os atos praticados em desconformidade às regras dos 
parágrafos precedentes. Artigo 19. São expressamente vedados, sendo nulos de pleno direito e inoperantes com relação à 
Companhia, os atos de qualquer Diretor ou procurador que a envolvam em obrigações relativas a negócios ou operações estra-
nhas aos objetivos sociais. Artigo 20. A remuneração dos membros da Diretoria, incluindo benefícios de qualquer natureza, será 
definida, anualmente, pela Assembleia Geral, considerando suas responsabilidades, tempo despendido em suas funções, a 
competência profissional, sua reputação e seu valor de mercado. Capítulo V - Deveres e Responsabilidades dos Administra-
dores - Artigo 21. Os administradores, no exercício de suas funções, deverão envidar seus melhores esforços a fim de que a 
Companhia alcance e desenvolva seu objetivo social, assim como para cumprir seus deveres e obrigações perante os acionistas, 
funcionários e sociedade do local no qual opera, cujos direitos e interesses devem ser respeitados. Artigo 22. Cumpre aos ad-
ministradores absterem-se de manter atividades ou participar de negócio concorrente ou conflitante com a Companhia direta ou 
indiretamente, salvo se aprovado pela Assembleia Geral. O administrador que pretender engajar-se em atividade ou participar 
de negócio concorrente ou conflitante com a Companhia deverá, antes de qualquer providência, submeter tal atividade ou negó-
cio a prévia aprovação da Assembleia Geral. Outrossim, é vedado aos administradores intervirem em qualquer operação social 
em que tiverem interesse conflitante com o da Companhia, bem como em qualquer deliberação que seja tomada pelos demais 
administradores, cumprindo-lhes cientificar os demais administradores do seu impedimento e fazer consignar em ata de Assem-
bleia Geral a natureza e a extensão desse impedimento. Capítulo VI - Conselho Fiscal - Artigo 23. A Companhia possuirá um 
Conselho Fiscal não permanente que, quando instalado, será constituído por 3 membros efetivos e igual número de suplentes, 
eleitos pela Assembleia Geral. § 1º. A instalação do Conselho Fiscal deverá ser deliberada pela Assembleia Geral. § 2º. Os 
membros efetivos do Conselho Fiscal serão investidos nas suas funções mediante a assinatura de um Termo de Posse, registra-
do no respectivo livro de registro de atas de reunião do Conselho Fiscal. § 3º. As funções, competência, deveres, responsabili-
dades dos membros do Conselho Fiscal deverão obedecer às disposições legais. § 4º. Quando no exercício de suas funções, os 
membros efetivos do Conselho Fiscal terão direito a remuneração que for fixada pela Assembleia Geral, observados os limites 
legais. Capítulo VII - Exercício Social e Distribuição de Dividendos - Artigo 24. O exercício social coincidirá com o ano civil, 
iniciando se em 1º de janeiro e terminando em 31 de dezembro de cada ano. § 1º. Ao término de cada exercício social serão 
elaboradas as Demonstrações Financeiras previstas em lei. Os lucros líquidos verificados terão a seguinte destinação: (a) 5% 
para a reserva legal, até que esta atinja 20% do capital social; (b) pelo menos 1% do lucro líquido ajustado, estipulado de acordo 
com o Artigo 202 da Lei das S.A., para pagamento do dividendo mínimo obrigatório aos acionistas; e (c) o saldo deverá ter a 
destinação deliberada pela Assembleia Geral, observadas as disposições legais, conforme definido abaixo, a esse respeito. § 2º. 
A Companhia poderá levantar balanços semestrais, trimestrais ou em qualquer outra periodicidade não inferior a um mês calen-
dário, para apuração dos lucros dos respectivos períodos, que poderão ser distribuídos ou retidos, de acordo com a deliberação 
da Assembleia Geral. § 3º. A Companhia poderá pagar juros sobre capital próprio, nos termos da legislação vigente. Capítulo 
VIII - Dissolução e Liquidação da Companhia - Artigo 25. A Companhia entrará em dissolução e liquidação nos casos e pelo 
modo previsto na Lei nº 6.404/76, ou, de acordo com o que determinar a Assembleia Geral. § 1º. Sendo a dissolução e liquidação 
fixada em Assembleia Geral, esta deverá eleger e nomear o liquidante, assim como as disposições legais aplicáveis a serem 
observadas. § 2º. Caso ainda não esteja instalado o Conselho Fiscal, a Assembleia Geral o elegerá e fixar lhe á a remuneração 
no período de liquidação. Capítulo IX - Ouvidoria - Artigo 26. A Companhia terá uma Ouvidoria, composta por um Ouvidor, que 
será nomeado pela Diretoria dentre pessoas que preencham as condições e requisitos mínimos para garantir seu bom funciona-
mento, devendo ter aptidão em temas relacionados à ética, aos direitos e defesa do consumidor e à mediação de conflitos. O 
Ouvidor terá mandato de 24 meses, sendo permitida a reeleição. § 1º. A Ouvidoria contará com condições adequadas para seu 
funcionamento, bem como para que sua atuação seja pautada pela transparência, independência, imparcialidade e isenção. 
§ 2º. É assegurado o acesso da Ouvidoria às informações necessárias para a elaboração de resposta adequada às reclamações 
recebidas, com total apoio administrativo, podendo requisitar informações e documentos para o exercício de suas atividades no 
cumprimento de suas atribuições. § 3º. O Ouvidor poderá ser destituído pela Diretoria nas seguintes situações: (i) no caso de 
descumprimento das atribuições inerentes ao seu cargo, tais como aquelas previstas no Artigo 28 abaixo; ou (ii) caso venha a 
apresentar desempenho aquém daquele esperado pela Diretoria. Artigo 27. A Ouvidoria tem por finalidade: (i) prestar atendi-
mento de última instância às demandas dos clientes e usuários de produtos e serviços que não tiverem sido solucionadas nos 
canais de atendimento primário da Companhia; (ii) atuar como canal de comunicação entre a Companhia e os clientes e usuá-
rios de produtos e serviços, inclusive mediação de conflitos; Artigo 28. São atribuições e atividades da Ouvidoria: (i) informar à 
Diretoria da Companhia a respeito das atividades de Ouvidoria; (ii) atender, registrar, instruir, analisar e dar tratamento formal e 
adequado às demandas dos clientes e usuários de produtos e serviços da Companhia; (iii) prestar esclarecimentos aos deman-
dantes acerca do andamento das demandas, informando o prazo previsto para resposta; (iv) encaminhar resposta conclusiva 
para a demanda no prazo previsto; e (v) manter a Diretoria da Companhia informada sobre os problemas e deficiências detecta-
dos no cumprimento de suas atribuições e sobre o resultado das medidas adotadas pelos Diretores para solucioná-los. Parágra-
fo Único. O diretor responsável pela Ouvidoria deve elaborar relatório semestral quantitativo e qualitativo referente às atividades 
desenvolvidas pela Ouvidoria, nas datas base de 30 de junho e 31 de dezembro. O referido relatório deve ser encaminhado à 
auditoria interna e à Diretoria. Capítulo X - Disposições Gerais - Artigo 29. Os casos omissos no presente Estatuto Social 
serão regidos pelas disposições da Lei nº 6.404/76 e legislação vigente aplicável. Artigo 30. A Companhia manterá em sua sede 
cópias dos contratos com partes relacionadas, acordos de acionistas e programas ou planos de opções de aquisição de ações 
ou de outros títulos e valores mobiliários de emissão da Companhia, e disponibilizará tais cópias aos acionistas que as requere-
rem. Artigo 31. As divergências envolvendo os acionistas e a Companhia, decorrentes do presente Estatuto Social, deverão ser 
solucionadas por arbitragem, de acordo com o Regulamento de Arbitragem do Centro de Arbitragem e Mediação da Câmara de 
Comércio Brasil Canadá (“Regras de Arbitragem”). O Centro de Arbitragem e Mediação da Câmara de Comércio Brasil Canadá 
(“Câmara de Arbitragem”) ficará encarregado de administrar e conduzir a arbitragem. § 1º. Sem prejuízo da validade desta 
cláusula arbitral, as partes elegem, com a exclusão de quaisquer outros, o foro da Comarca de São Paulo/SP, se e quando ne-
cessário, para fins exclusivos de: (i) execução de obrigações que comportem, desde logo, execução judicial; (ii) obtenção de 
medidas coercitivas ou procedimentos acautelatórios como garantia à eficácia do procedimento arbitral; e (iii) obtenção de me-
didas de caráter mandamental e de execução específica, sendo certo que, atingida a providência mandamental ou de execução 
específica perseguida, restituir se á ao Tribunal Arbitral a ser constituído ou já constituído, conforme o caso, a plena e exclusiva 
competência para decidir acerca de toda e qualquer questão, seja de procedimento ou de mérito, que tenha dado ensejo ao 
pleito mandamental ou de execução específica, suspendendo-se o respectivo procedimento judicial até decisão do Tribunal Ar-
bitral, parcial ou final, a respeito. O ajuizamento de qualquer medida nos termos previstos nesta cláusula não importa em renún-
cia à cláusula compromissória prevista neste Acordo ou à plena jurisdição do Tribunal Arbitral. § 2º. O Painel de Arbitragem de-
verá ser composto por 3 árbitros a serem nomeados em consonância com as Regras de Arbitragem. A arbitragem ocorrerá em 
São Paulo/SP, onde o laudo arbitral deverá ser emitido, e será conduzida na língua portuguesa. § 3º. Na maior amplitude permi-
tida por lei, os Acionistas e a Companhia renunciam ao seu direito de apresentar qualquer recurso (incluindo, mas não limitado) 
ao laudo arbitral e quaisquer medidas contra sua execução. A execução do laudo arbitral poderá ser solicitada perante qualquer 
foro que tenha competência jurisdicional. O laudo arbitral será final e vinculante para as partes. § 4º. A fim de facilitar a resolução 
abrangente de conflitos no âmbito do presente Estatuto Social, e de outros acordos e instrumentos mencionados neste Estatuto 
Social e/ou em referidos instrumentos, todos e quaisquer ditos conflitos poderão ser objeto de um único procedimento arbitral, 
observadas as seguintes condições e circunstâncias. Se uma ou mais arbitragens já estão em curso com relação a uma disputa 
nos termos de quaisquer acordos celebrados entre as partes, qualquer uma das partes de uma nova disputa relacionada a tais 
contratos ou qualquer arbitragem iniciada posteriormente poderá solicitar que tal nova disputa ou arbitragem subsequente seja 
consolidada em qualquer procedimento arbitral iniciado anteriormente. Dentro de 20 dias, contados do pedido de consolidação 
dos procedimentos arbitrais, as partes envolvidas na nova disputa ou procedimento arbitral posterior deverão escolher uma das 
arbitragens anteriores em curso, na qual deverá ser realizada a consolidação (“Arbitragem Selecionada”). Se as partes em uma 
nova disputa ou procedimento arbitral posterior não chegarem a um consenso sobre a Arbitragem Selecionada, dentro do refe-
rido prazo de 20 dias, então a Câmara de Arbitragem deverá indicar qual será a Arbitragem Selecionada dentro de 20 dias a 
contar do recebimento de solicitação por escrito de uma parte da nova disputa ou da arbitragem subsequentemente proposta. 
Se a Câmara de Arbitragem não indicar a Arbitragem Selecionada em até 20 dias conforme descrito acima, a primeira arbitragem 
iniciada será considerada como a Arbitragem Selecionada. Assim, a nova disputa ou arbitragem posteriormente apresentada 
deverá ser consolidada na primeira arbitragem, desde que os árbitros da Arbitragem Selecionada determinem que: (a) a nova 
disputa ou arbitragem subsequentemente proposta apresenta problemas significativos de fato ou de direito comum com os da 
Arbitragem Selecionada; (b) nenhuma parte envolvida na nova disputa ou na Arbitragem Selecionada sofrerá prejuízos com a 
consolidação; e (c) a consolidação nestas circunstâncias não resultaria em demora injustificada para a Arbitragem Selecionada. 
Qualquer ordem de consolidação emitida pelos árbitros da Câmara de Arbitragem será final e vinculativa para as partes em litígio 
(seja na arbitragem nova, na Arbitragem Selecionada ou em quaisquer arbitragens posteriormente propostas). As partes renun-
ciam a qualquer direito que possam ter relacionado à apresentação de recurso, esclarecimento de interpretação, revisão ou 
anulação da decisão de consolidação.”

Leia e assine:

5584-0035
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